Texto para consulta, sem valor legal

LEI ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 1526/01
LEI Nº 1154/93

DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA DA ADMINSTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO, DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
TÍTULO I 

DAS DIRETRIZES DO GOVERNO
Art. 1º - O  Governo Municipal orientará seu ação no sentido de obter, entre outro, os seguintes objetivos básicos para o município de Bom Retiro:

I Incremento da Economia do Município com base no seu potencial de produção de bens e serviços comerciais, industriais e agropecuários.

II - Preservação e valorização de seu patrimônio histórico geográfico e ecológico;

III - Urbanização   dos seus espaços físicos em consonância com bem estar do homem;

IV - Aprimoramento dos serviços prestados a população;

V - Desenvolvimento integral do Município.

Art. 2º - O planejamento das atividades da Administração Municipal, obedecerá as diretrizes estabelecidas neste Projeto Lei e será feito através da elaboração e manutenção atualizada dos seguintes instrumentos básicos:

I - Planos diretores de desenvolvimento;

II - Plano geral de governo;

III - Orçamento;

IV - Programação financeira.

§1º - Os planos diretores de desenvolvimento serão elaborados para que o Município de Bom Retiro, cumpra as suas funções básicas e deverão:

I - resultar do conhecimento objetivo da realidade local em termos de seus problemas, limitações, possibilidades e potenciais;

II - Compor-se de diretrizes gerais de desenvolvimento, definindo objetivos, metas e políticas globais e setoriais procurando integrar  harmonicamente os aspectos: administrativo, físico, territorial, econômico e social do planejamento.

  §2º - O plano geral constitui-se  em instrumento de execução sistemática de planos de desenvolvimento; deve definir-se as diretrizes do Governo quanto às bases e serviços a serem executados anualmente, levando em conta objetivos fixados, ordem de propriedade, natureza e dimensões de programas e projetos e providências administrativas necessárias à sua consecução.

 §3º - o orçamento deverá refletir os montantes de recursos financeiros segundo as diversas fontes de que dispõe o Município, além de refletir  as quantidades de recursos reais necessários (humano, técnicos e materiais) para executar as ações na forma e na oportunidade estabelecidas nos programas de trabalho.

 §4º - A programação financeira decorrerá da necessidade de melhor se utilizar os dinheiros, mediante o disciplinamento na aplicação dos recursos destinados à execução dos respectivos programas de trabalho que estão sob a responsabilidade das unidades. A programação financeira refletirá sempre a capacidade de pagar.

Art. 3º -  A elaboração e execução do planejamento das atividades municipais guardará consonância com os planos e programas do governo do Estado e dos órgãos da administração Federal.

Art. 4º - A ação do Município no que  respeita aos serviços já prestados pelo Estado e pela união, será supletiva e, sempre que for o caso buscará mobilizar os recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis ou reivindicará condições para sua efetiva prestação..

Art. 5º - As atividades da administração Municipal e, especialmente, a execução dos planos e programas de Governo, serão objetos de permanente coordenação em todos os níveis, mediante a atuação das chefias e a realização sistemática de reuniões.

Art. 6º - A Prefeitura recorrerá, para execução de obras e serviços sempre que admissível e aconselhável, mediante contrato, concessão permissão ou convênio, à pessoas ou entidades do setor privado de forma a alcançar melhor rendimento, evitando novos encargos permanentes e ampliação desnecessária do quadro de servidores.

Art. 7º - Os servidores Municipais deverão ser permanentemente atualizados visando a modernização e racionalização dos métodos de trabalho com o objetivo de proporcionar melhor atendimento ao público, através de rápidas decisões, sempre que possível em execução imediata.

Art. 8º - Na elaboração e execução de seus programas, a Prefeitura estabelecerá o critério de prioridade, segundo a essencialidade da obra ou serviço e o atendimento do interesse coletivo.

TÍTULO II  

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

Art. 9º - A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Bom Retiro compõe-se dos seguintes órgãos:

I - Órgão Consultivos:

1 - Comissão municipal de Defesa Civil

II - Órgão de Colaboração:

1 - Junta de Serviço Militar;

2 - Posto de Identificação Civil;

3 - Posto de Identificação profissional ;

4 - Unidade Municipal de Cadastramento INCRA;

III - Órgão de Assistência Imediata;

1 - Gabinete do Prefeito;

IV - Órgão de administração geral.

1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA;

2- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE;

3- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL;

4- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;

5- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS;

6- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO;

IV – órgão da administração geral

1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA;

2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 

3 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE; 

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA MEIO AMBIENTE; 

5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS;

6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO;

7 – SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL.”
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V - Órgão de administração desconcentrada:

 1 - Intendência Distrital de Canoas.

§1º - Os órgãos mencionados no íten I. são vinculados ao Prefeito por linha de coordenação.

§2º - Os órgãos mencionados no íten II. regem-se por normas emanadas do Governo Federal, cuja execução e controle fica sob a responsabilidade do Prefeito ou da pessoa por ele delegada.

§3º -  Os órgãos dos itens III, IV e V constituem a administração centralizada da Prefeitura e suborninan-se ao Prefeito por linha de autoridade integral.

Art. 10º - O Prefeito Municipal pode instituir programas especiais de trabalho para atender as necessidades conjunturais, que demandam a atuação da Prefeitura, observando-se o disposto no título IV deste projeto de Lei.

TÍTULO III

DA COMPETÊNCIA E DA ESTRUTURA BÁSICA DOS ÓRGÃOS

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS CONSULTIVOS

SEÇÃO I

DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

Art. 11º - A Comissão Municipal de Defesa Civil tem como função agilizar medidas destinadas a conjurar ou limitar os efeitos de fatores anormais ou adversos, determinantes do Estado de Calamidade Pública ou de situação de emergência.

Art. 12º - A Comissão Municipal de Defesa Civil reger-se-á pelas normas Federais, Estaduais e Municipais pertinentes.

Art. 13º - A comissão Municipal de Defesa Civil compor-se-á de :

I - Presid6encia;

II - Conselho Técnico;

III - Conselho Comunitário.

Art. 14º - A presidência da Comissão Municipal de defesa Civil será indicada pelo chefe do Executivo Municipal e compete ao Presidente organizar as atividades da mesma.

Art. 15º - O Conselho Técnico será composto pelos Secretários Municipais de Administração e Fazenda: Educação, Cultura, Esporte e Turismo, Saúde e Bem-Estar Social, Agricultura e Meio-Ambiente, Transportes, Obras e serviços urbanos, Habitação e Saneamento Básico.

Art. 16º - O Conselho Comunitário será composto pelas lideranças comunitárias a serem indicados por ato do Chefe do Poder executivo.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO

SEÇÃO I

DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR

Art. 17º - A junta de Serviço Militar, presidida pelo Prefeito é o órgão de execução do serviço de alistamento Militar, Delegado ao Município por Ato Superior, cujo expediente é cumprido por um responsável, indicado pelo Prefeito Municipal e designado pelo comandante da região Militar, após aprovado pela comissão do serviço Militar.

SEÇÃO II

DO POSTO DE IDENTIFIVCAÇÃO CIVIL

Art. 18º - O Posto de identificação Civil é órgão representante da Secretaria de Segurança e informação do Município, e seu expediente é exercido por um responsável apresentado pelo Prefeito Municipal, e homologado pelo Delegado regional de Polícia da Comarca.

SEÇÃO III

DO POSTO DE IDENTIFICAÇÀO PROFISSIONAL

Art. 19º - O Posto de Identificação Profissional é o órgão representante do Ministério do Trabalho e Previd6encia social em convênio com o Município, e seu expediente é exercido por um responsável, apresentado pelo Prefeito Municipal e homologado pelo Delegado do trabalho do Estado de santa Catarina.

SEÇÃO IV

DA UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRAMENTO DO INCRA

Art. 20º - A Unidade Municipal de cadastramento é o órgão representante do INCRA no Município, e seu expediente é exercido por um responsável, designado pela Secretaria municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CAPÍTULO III

DO ÓRGÃO DE ASSITÊNCIA IMEDIATA

SEÇÃO ÚNICA

DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 21º - Ao gabinete compete assistir ao Prefeito nas suas funções políticos-administrativos, cabendo-lhe especialmente o assessoramento para os contados com os demais órgãos da Prefeitura, quando estes não possam ser feitos de forma direta, a coordenação da Prefeitura com os Municípios, entidades e associações de classe, atender e fazer encaminhar os interessados aos órgãos competentes da Prefeitura, para atendimento ou solução de consultas  ou reivindicações; registar e controlar as audiências públicas do Prefeito, manter o Prefeito informado sobre o noticiário de interesse da Prefeitura e assessorá-lo em suas relações públicas; controlar o uso de veículos que atendem o gabinete do Prefeito e executar as demais tarefas correlatas que lhes forem determinadas pelo chefe do Executivo.

CAPÍTULO IV

SEÇÃO I

DA SECREATRIA DE ADMINSTRAÇÃO E FAZENDA

Art. 22º - A Secretaria de Administração e fazenda compete executar as atividades relativas ao expediente , documentação, protocolo, arquivo zeladoria, quanto ao regime jurídico, controle funcional e demais atividades do pessoal, de tombamento, registro, inventário, proteção  e conservação dos bens móveis e imóveis de manutenção dos equipamentos de uso geral da administração, bem como a sua guarda e conservação, de recebimento, distribuição, controle do andamento e arquivamento definitivo dos papéis da Prefeitura, conservação interna e externa do prédio da Prefeitura, móveis e instalações, de exercer a política econômica e financeira do município, das atividades referentes ao lançamento, fiscalização  e arrecadação dos tributos e demais rendas municipais, do recebimento, pagamento, guarda e movimentação dos dinheiros  e outros valores do Município; de padronização, aquisição, guarda, distribuição e controle de todo material utilizado na Prefeitura; da elaboração e execução do orçamento do Município; do controle da escrituração contábil da Prefeitura e do assessoramento em geral em assuntos fazendários do planejamento e da organização Municipal competindo-lhe elaborar ou promover a elaboração e coordenar a execução do plano diretor de desenvolvimento do Município, acompanhando a realização dos planos e programas parciais pelos órgãos competentes da administração coordenar a elaboração e execução, a manutenção e a atualização da planta cadastral dos órgãos urbanos e de expansão urbana do município; a realização de estudos e a proposição de normas sobre a preservação do ambiente, uso da terra, loteamentos, e edificações, estética urbana e paisagismo; a fiscalização das normas referentes às construções particulares, as posturas municipais e a estética urbana; a coordenação da aupuração dos custos dos serviços e das obras públicas; e assessoria aos órgãos da municipalidade no que concerne as técnicas de planejamento, controle e organização.

Art. 23 - A Secretaria de Administração e Fazenda é integrada pelos seguintes departamentos imediatamente subordinados ao respectivo titular:

I - Departamento Administrativo e Pessoal;

II - Departamento de Contabilidade e Finanças;

III - Departamento de Tributação e Fiscalização;

IV - Departamento de Planejamento e desenvolvimento urbano;

V - Departamento Técnico.

SEÇÃO II

Da  Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Art. 24º - A Secretaria de Educação, esporte e Turismo é o órgão encarregado dos assuntos referentes ao ensino, ao desenvolvimento dos esportes no município, a difusão da cultura, as ações relacionadas ao planejamento e fomento da indústria do turismo, cabendo-lhe especialmente: a elaboração e execução do plano Municipal de execução em consonância com a s diretrizes oficiais sobre o ensino; a orientação pedagógica do ensino nas escolas municipais; a fiscalização dos estabelecimentos de ensino subvencionados pelo governo Municipal; a execução de programas de alimentação escolar, a execução de convênios mantidos pelo Município com o Estado, a união e outras entidades, relativos a programas de educação, cultura, esportes; programas de assistência escolar; a pesquisa, difusão dos aspectos do Município, a execução de programas recreativos, folclóricos e de fomento ao esporte; a manutenção de unidades de difusão cultural e esportiva a administração da biblioteca Municipal e do Ginásio de esportes a manutenção de centros, cursos e outras atividades de desenvolvimentos comunitário; desenvolver ações no sentido de divulgar as atrativos turísticos, planejar e fortalecer o desenvolvimento do turismo promovendo incentivos, divulgar e promover o patrimônio cultural e as belezas naturais do Município.
Art. 24º -  A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte  é o órgão encarregado dos assuntos referentes ao ensino, ao desenvolvimento dos esportes no Município, a difusão da cultura, cabendo-lhe especialmente: a elaboração e execução do plano municipal de execução em consonância com as diretrizes oficiais sobre o ensino; a orientação pedagógica do ensino nas escolas municipais; a fiscalização dos estabelecimentos de ensino subvencionados pelo governo Municipal; a execução de programas de alimentação escolar, a execução de convênios mantidos pelo Município com o Estado, a união e outras entidades, relativos a programas de educação, cultura, esportes; programas de assistência escolar; a pesquisa, difusão dos aspectos do Município, a execução de programas recreativos, folclóricos e de fomento ao esporte; a manutenção de unidades de difusão cultural e esportiva a administração da biblioteca Municipal e do Ginásio de esportes a manutenção de centros, cursos e outras atividades de desenvolvimento comunitário; 
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Art. 25 º - A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte é integrada pelos seguintes departamentos imediatamente subordinados ao titular:
I - Departamento de Educação;

II - Departamento de Cultura e Esporte;

Art. 26º - A Comissão Municipal de Esportes é vinculada diretamente a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo por linha de coordenação.

Art. 27º - A Comissão Municipal de Esportes tem o objetivo de pesquisar, planejar, acompanhar, avaliar, divulgar e executar a prática do esporte amador no município.

SEÇÃO III

a) Da Secretaria Municipal de Saúde

b) Da Secretaria Municipal do Bem Estar Social

Art 28 º a – A Secretaria da Saúde é órgão encarregado dos serviços concernentes a saúde publica e de natureza social, agregando ações desenvolvidas para consecução dos objetivos de governo que visam a melhoria do nível de saúde da população; a execução de programas de higiene e medicina preventiva em colaboração com os órgãos  competentes do Estado; desenvolver ações no sentido da promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde; o desenvolvimento de campanhas, em colaboração com a secretaria  de Administração e fazenda e órgãos competentes do Estado com vistas ao cumprimento das posturas municipais sobre higiene pública, agregar ações no sentido de dedicar especial atenção a saúde de crianças, adolescentes e idosos.

Art. 28b – A Secretaria do Bem Estar Social é órgão dos serviços concernente ao bem estar social, devendo agregar ações desenvolvidas para a consecução dos objetivos do Governo ligados ao desenvolvimento social da criança, do adolescente, do adulto e do idoso, nos aspectos relacionados com o seu amparo e proteção; agregando ações voltadas ao bem estar social através de medidas que objetivem o amparo e a proteção das pessoas, buscando medidas preventivas, sócio-educativas, visando o amparo de todas as pessoas indistintamente, em especial as mais carentes, amparando e protegendo menores e idosos.

Art. 29a – A Secretaria da Saúde é integrada pelo seguinte departamento imediatamente subordinado ao respectivo titular:


I – Departamento de Saúde

Art.29b – A Secretaria do Bem Estar Social é integrada pelo seguinte departamento imediatamente subordinado ao respectivo titular:


I – Departamento do Bem Estar Social.

SEÇÃO IV

DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO MEIO-AMBIENTE

Art. 30º - A Secretaria de Agricultura e Meio-Ambiente compete incrementar por todos os meios ao alcance da municipalidade as atividades agrícolas e pastorís no município, seja através da distribuição a preço de custo, de adubos, mudas, sementes selecionadas e classificadas, seja pela cessão gratuita ou remuneradas pelo preço de custo de reprodutores de raça, assistir com recursos os mediante convênio ou acordo com outras entidades públicas e privadas, os lavradores e pecuaristas do Município inclusive com a cessão dos tratores e implementos agrícolas; o desenvolvimento de pesquisas e de tecnologia orientadas pelo uso racional de recursos ambientais, a formação de uma consciência pública voltada para a necessidade de melhoria e proteção da qualidade ambiental, difundir as modernas técnicas agrícolas, pecuárias e o planejamento da política agropecuária do Município; elaborar diretrizes, visando a proteção e melhoria da qualidade ambiental, estabelecimento de normas relativas aos recursos naturais e ao uso de ocupação do solo; criação de serviços permanentes de segurança e prevenção de acidentes danos ao meio ambiente; fiscalização do cumprimento dos padrões e normas de proteção ambiental.

Art. 31º - A Secretaria da Agricultura e Meio-Ambiente é integrada pelos seguintes Departamentos, imediatamente subordinados ao respectivo titular:

I - Departamento de Fomento  Agropecuário e Meio-Ambiente.

SEÇÃO V

DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Art. 32º - A Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos é o Órgão ao qual incumbe os assuntos referentes a execução e fiscalização de obras públicas, administração dos serviços de natureza urbana e ainda a execução dos projetos de obras públicas municipais; a fiscalização das obras contratadas; a conservação dos equipamentos públicos e dos próprios da municipalidade e a sua guarda; a construção das estradas integrantes do sistema rodoviário do Município; a manutenção das praças, parques, jardins e arborização pública; a execução das atividades de limpeza pública, de administração dos cemitérios, e outros serviços urbanos a cargo do município, a fabricação de tubos e outros artefatos de concreto; a execução em colaboração com o DETRAN, dos serviços de trânsito atribuídos ao Município; a distribuição e movimentação da frota de veículos e máquinas rodoviárias da Prefeitura, em consonância com seus programas de obras e serviços e sob controle da secretaria de Administração e Fazenda e, ao acompanhamento da implantação das normas de urbanismo; segundo planos e projetos elaborados pela secretaria de Administração e Fazenda.
Art. 32º- A Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos é o órgão ao qual incumbe os assuntos referentes à execução e fiscalização de obras públicas, administração dos serviços de natureza urbana e ainda a execução dos projetos de obras públicas municipais; a fiscalização das obras contratadas; a conservação dos equipamentos públicos e dos próprios da municipalidade e a sua guarda; a construção das estradas integrantes do sistema rodoviário do Município; a manutenção das praças, parques, jardins e  arborização pública; a execução das atividades de limpeza pública, de administração dos cemitérios, e outros serviços urbanos a cargo do município, a fabricação de tubos e outros artefatos de concreto; desenvolvimento de ações no sentido de promover, incentivar, comandar, apoiar e executar a política habitacional no Município e conjunto de ações que visa o abastecimento d’água de boa qualidade as populações, o destino final dos esgotos domésticos e despejos industriais e a melhoria das condições sanitárias das comunidades; a execução em colaboração  com o DETRAN, dos serviços de trânsito atribuídos ao Município; a distribuição e movimentação da frota de veículos e máquinas rodoviárias da Prefeitura, em consonância com seus programas de obras e serviços e sob controle da secretaria  municipal de Administração e Fazenda e, ao acompanhamento da implantação das normas de urbanismo; segundo planos e projetos elaborados pela secretaria municipal de Administração e Fazenda.
Art. 33º - A Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos é integrada pelos seguintes departamentos, imediatamente subordinados ao respectivo titular:

I - Departamento Municipal de estradas de Rodagem;

II - Departamento de Serviços Urbanos;

SEÇÃO VI

Da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Art. 34º - A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo compete desenvolver conjunto de ações no sentido de promover, incentivar, comandar, apoiar e executar a política de desenvolvimento, de planejamento e fomento da Indústria , Comércio e  Turismo. 

Art. 35º– A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo é integrada pelo seguinte departamento:

I- Departamento de Turismo.

CAPÍTULO V

DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO DESCONCENTRADA

SUBSEÇÃO ÚNICA

DAS INTENDÊNCIAS

Art. 36º - As  intendências são órgãos de descentralização territorial encarregados, dos Distritos, de representar a Administração  Municipal, executando ou fazendo executar as Leis, posturas e Atos de acordo com as instruções recebidas pelo prefeito; de arrecadar títulos e rendas municipais destro dos limites de sua  jurisdição; de superintender a construção e conservação de obras públicas, estradas e caminhos municipais, sob a orientação técnica dos órgãos de administração geral da Prefeitura; de executar serviços públicos Distritais e de coordenar as atividades locais executadas pelos diferentes órgãos da Prefeitura.

Art. 37º - A intendência de canoas terá um responsável eleito.

TÍTULO IV

DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRABALHO
Art. 38º - Os programas especiais de trabalhos, a que se refere o artigo 10 deste Projeto de Lei serão instituídos por Decreto.

§1º - O Decreto instituidor do programa especificará:

I - Os assuntos que constituem objeto de programa;

II - As atribuições da coordenação do Programa e sua competência para proferir despachos decisórios;

III - Os meios materiais e humanos necessários ao seu funcionamento;

IV - O prazo de duração do programa;

V - O órgão, se for o caso, a quem o programa se subordinará diretamente.

§2º - Não se instituirá Programa Especial de Trabalho para o trato de assuntos rotineiros que se incluem na área de competência das secretarias ou órgãos de nível hierárquico equivalente.

§3º - As instituições de Programa Especial de Trabalho dependerão da existência de recursos orçamentáreis para fazer face  as despesas.

§4º - O número de programas em funcionamento, simultaneamente não será superior a 3 (três).

Art. 39º - A provimento das chefias de programas especiais de trabalho far-se-á através de nomeação, em comissão, para cargos de coordenadores de programas especiais.

Parágrafo Único - Concluído um programa especial, seu coordenador será afastado do cargo em comissão de que trata este Artigo.

TÍTULO V

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DELEGAÇÃO EXERCÍCIO DA AUTORIDADE

Art. 40º - O Prefeito, os secretários e autoridades de igual nível hierárquico, salvo hipóteses expressamente contempladas em Lei, deverão permanecer livres de funções meramentes executórias e dá prática de atos relativos a mecânica administrativa, ou que indiquem uma simples aplicação de normas estabelecidas.

Parágrafo Único - o encaminhamento de processos e outros expedientes as Autoridades mencionadas neste artigo, ou a vocação de qualquer caso por esses autoridades apenas dará:

I - Quando o assunto se relacione com o ato praticado pessoalmente pelas citadas autoridades;

II - Quando se enquadre, simultaneamente, na competência de vários órgãos subordinados às secretarias, órgãos equivalentes, ou não se enquadre precisamente de nenhum deles;

III - Quando indica no campo das relações da Prefeitura com a da Câmara, ou com outras esferas de Governo;

IV - Para reexame de Atos manifestamente ilegais ou contrários ao interesse público;

V - Quando a decisão importar em precedentes de profunda recuperação administrativa, que modifique a praxe, ou que firme jurisprudência nova.

Art. 41º - Ainda, com o propósito de reservar as Autoridades superiores as funções de planejamento, orientação, coordenação, controle e revisão, e com o fim de acelerar  a tramitação administrativa serão reservadas, no estabelecimento das rotinas de trabalho e de exigências processuais, dentre outros princípios racionalizadores os seguintes:

I - Todo assunto é decidido no nível hierárquico mais baixo possível, para isso:

a) As chefias situadas na base da organização devem receber a maior soma possível de poderes  decisórios, particularmente em relação aos assuntos rotineiros;

b) A Autoridade competente para proferir a decisão ou ordenar a ação, deve ser a que se encontra no ponto mais próximo aquele em que a informação de um assunto se compete, ou que todos os meios e formalidades requeridas por uma operação se liberem.

II - A Autoridade competente não poderá escusar-se de decidir protelando por qualquer forma seu pronunciamento  ou encaminhando o caso a consideração superior ou outra Autoridade;

III - Os contratos entre os órgãos da administração Municipal, para fins de instrução de processo, far-se-ão diretamente de órgão para órgão.

TÍTULO VI 

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

Art. 42 - O Sistema administrativo previsto no presente Projeto de Lei entrará em funcionamento, gradativamente, a medida que os órgãos que o compõem forem sendo implantados, segundo conveniências da administração e as disponibilidades de recursos.

Parágrafo Único - A implantação dos órgãos far-se-á através da efetivação das seguintes medidas:

I - Elaboração e aprovação do regimento interno dos órgãos da Prefeitura;

II -Provimento das respectivas chefias;

III - Dotação aos órgãos dos elementos materiais e humanos indispensáveis ao seu funcionamento;

IV - Instrução das chefias com relação as competências que lhes serão deferidas pelo Regimento Interno.

Art. 43º - A medida que forem sendo implantados os órgãos previstos  neste Projeto de Lei, no Regimento Interno, e providas as respectivas chefias, os órgãos da atual estrutura administrativa cujas funções correspondem as funções dos órgãos implantados, ficarão automaticamente extintos.

TÍTULO VII

DO REGIMENTO INTERNO

Art. 44º - A elaboração do Regimento Interno previsto neste Projeto de Lei, obedecerá aos princípios gerais nele estabelecidos e especialmente ao disposto no presente título.

Art. 45º - O Regimento Interno dos órgãos mencionados nos itens III, IV, V do artigo 9º será baixado por decreto do Prefeito no prazo 01(um) ano contados da vigência deste projeto de Lei.

§1º - O Regimento Interno explicitará:

I - As atribuições específicas e comuns dos servidores investidos nas funções de chefia;

II - As normas de trabalho que, por sua natureza, não devem constituir disposições em separado;

III - Outras disposições julgadas necessárias.

§2º - No Regimento Interno, O Prefeito Municipal poderá delegar competência as diversas chefias para proferir despachos decisórios sendo indelegáveis as seguintes atribuições:

I - Iniciativa, sanção, promulgação e veto de projetos de Lei;

II - Convocação Extraordinária da Câmara Municipal:

III - Provimento e vacância dos órgãos públicos da Prefeitura;

IV - Admissão e contratação de servidores a qualquer título e qualquer que seja a categoria, bem como sua demissão dispensa, rescisão e revisão de contrato;

V - Aprovação de Regimento;

VI - Aprovação de Regulamento;

VII - Criação, alteração ou extinção de órgãos, autorizados pela Câmara Municipal;

VIII - Abertura de créditos adicionais e suplementares;

IX - Aprovação de concorrência pública;

X - Autorização de despesas quando não oriunda de órgãos descentralizados;

XI - Aprovação de loteamentos e de suas vistorias ;

XII - Concessão de exploração de serviços públicos ou de utilidade pública, depois de autorizada pela Câmara Municipal;

XIII - Permissão de serviços públicos ou de entidade pública a título precário;

XIV - Alienação de vens móveis pertencentes ao Patrimônio Municipal, depois de autorizados pela Câmara;

XV - Aquisição de bens imóveis por compra ou permuta, depois de autorizada pela Câmara;

XVI - Quaisquer outros atos que , em virtude de Lie ou normas correspondente, devam ser objeto de Decreto.

TÍTULO VIII

DOS CARGOS E FUNÇÕES DE CHEFIA

Art. 46 º - Os cargos de provimento em comissão, correspondentes aos órgãos mencionados no artigo 9º, serão criados por Lei.

Parágrafo Único - A Lei também estabelecerá os símbolos e valores em vistas à instituição de funções gratificadas.

Art. 47º - As funções gratificadas serão instituídas por Decreto do Prefeito, para atender a encargos de chefias.

§1º - Todo servidor Municipal pertencente ao Quadro Único do Município e que for designado para o exercício de cargo em comissão ou função gratificada, perceberá o vencimento correspondente a função que irá exercer.

§2º O montante percebido em decorrência do exercício de funções de chefia, será computada para os efeitos de bonificação de natal, férias e outros.

§3º - A criação e função gratificada dependerá da existência de dotação orçamentaria para atender as pessoas.

§4º - As funções gratificadas não constituem situação permanente, e sim vantagem transitória pelo efetivo exercício de chefia.

§5º - A concessão de gratificação pela direção de unidades de Ensino de Primeiro Grau requer-se-á por legislação própria.

Art. 48º - As nomeações para cargos de chefias e as designações para as funções gratificadas obedecerão aos seguintes critérios:

I - Os secretários e dirigentes de órgãos de igual nível hierárquico, são de livre escolha e nomeação do Prefeito;

II - Os dirigentes de órgãos de nível inferior ao de Secretário, serão nomeados ou designados pelo Prefeito, ouvindo o respectivo Secretário.

Parágrafo único - Somente serão designados para o exercício da função gratificada servidores públicos municipais, ou funcionários Federais, Estaduais ou de outros municípios e de suas autarquias postos a disposição da Prefeitura ou de programas de interesse do Município.

Art. 49º-Os vencimentos dos senhores Secretários, Bioquímico, Médico, Odontólogo, Assessores, Chefes, Diretores, auxiliares e Intendente, serão os fixados no quadro de servidores municipais em vigor.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 50º - O Prefeito Municipal poderá complementar a estrutura administrativa estabelecida, criando através de Decreto, os órgãos de nível hierárquico inferior ao dos previstos neste projeto de Lei.

Art. 51º - As atividades de Administração geral, onde quer sejam exercidas consideram-se submetidas à orientação normativa, ao controle técnico e a fiscalização específica do órgão  central do sistema.

Art. 52º - Compete às chefias de todos os níveis hierárquicos encaminhar periodicamente, ao seu  superior imediato, relatórios de suas atividades observando os requisitos prescritos para sua elaboração.

Parágrafo Único - Os Secretários e Chefes de Departamentos encaminharão cópias dos relatórios dos respectivos órgão ao Prefeito.

Art. 53º - Extinto o órgão da atual estrutura administrativa na conformidade do disposto no artigo 42, extinguir-se-á, automaticamente, o cargo em comissão a função gratificada correspondente a sua chefia.

Art. 54º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder no orçamento da prefeitura, aos reajustamentos que se fizerem necessários em decorrência deste projeto Lei, respeitados aos elementos e funções.

Art. 55º - Ficam revogadas a Lei nº 920 de 13 de abril de 1989 que dispõe sobre a estrutura da administração da Prefeitura e Lei posteriores por ventura existentes.

Art. 56º - Os cargos em comissão de Livre nomeação e exoneração que passam a integrar a nova estrutura organizacional são os abaixo relacionados ficando extintos os demais existentes.

	CARGO
	VAGAS
	NÍVEIS

	Intendente Distrital
	01
	31

	Auxiliar de Departamento de Educação
	01
	31

	Auxiliar da Sec.dos Transp. Obras e Serviços Urbanos
	01
	31

	Técnico em Desportos
	01
	32

	Diretor do departamento de Tributação e Fiscalização
	01
	32

	Diretor do Departamento de Educação
	01
	32

	Diretor do Departamento Mun.de Estradas e Rodagem
	01
	32

	Diretor do Departamento dos Serviços Urbanos
	01
	32

	Chefe de Oficina
	01
	32

	Assessor do Gabinete do Prefeito
	01
	33

	Bioquímico
	01
	34

	Médico
	01
	34

	Odontólogo
	01
	34

	Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
	01
	34

	Secretário Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
	01
	34

	Secretário Municipal de Saúde e Bem-Estar Social
	01
	34

	Secretário Municipal de Agricultura e Meio-Ambiente
	01
	34

	Secretário Mun de Transportes Obras,e Serviços Urbanos
	01
	34

	Secretário Municipal de Habitação e Saneamento Básico
	01
	34


Art. 57º - O presente Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de Janeiro do corrente exercício.

Art. 58º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Janeiro de 1993.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal
